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Resumo

Relata-se um caso de malária congênita com infecção por
Plasmodium vivax em um recém-nascido com 14 dias de vida. A
mãe é residente em área endêmica tendo se deslocado para o
município de Leme-SP 40 dias antes do parto, onde deu à luz. O
caso foi classificado como malária congênita pela precocidade
dos sintomas, ausência de transmissão vetorial no município
acima referido e pelo fato de o recém-nascido não ter sido
submetido a punções venosas ou transfusões.

Chama-se atenção para a possibilidade deste diagnóstico nos
quadros febris em recém-nascidos em áreas não endêmicas, sendo
fundamental para isso averiguar-se o antecedente epidemiológico
materno.

J. pediatr. (Rio J.). 1995; 71(3):163-165: malária congênita,
Plasmodium vivax, vigilância epidemiológica.

Abstract

Congenital malaria associated to Plasmodium vivax in a new-
born baby (14 days old) is reported. The mother lived in a
malarious area, and came up to the county of Leme, São Paulo
state, 40 days before baby’s birth. Congenital malaria was classi-
fied through precocius symptoms, absence of malaria in the
county and no history of blood transfusion or parenteral interven-
tion of any sort. The case arises interest because of the necessity
of malaria diagnoses suspicion on febril new-borns in non endem-
ic areas, since the mother have lived or stayed in a malarious
region.

J. pediatr. (Rio J.). 1995; 71(3):163-165: congenital malaria,
Plasmodium vivax, epidemiological surveillance.
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Introdução

A malária continua sendo, entre as doenças causadas por
protozoários, a de maior impacto nas populações do mundo.
Calcula-se o registro de aproximadamente 115 milhões de
casos clínicos por ano1. No Brasil, em 1992, foram diagnos-
ticados 577 mil casos dos quais 95% são autóctones da
Amazônia Legal2.

A malária congênita é uma das modalidades da doença
de difícil diagnóstico. Nas áreas endêmicas é quase impos-
sível afastar a possibilidade da transmissão através da picada
por mosquito. Nas crianças nascidas em áreas não endêmi-
cas a suspeita diagnóstica se baseia nos antecedentes epide-
miológicos da mãe, sendo fundamental o conhecimento que

o médico detém sobre a situação epidemiológica da doen-
ça3,4,5,6.

A malária congênita não tem merecido muita atenção no
Brasil, havendo poucas publicações em comparação com o
que se observa em outros países. Revendo a casuística de
malária do Estado de São Paulo de 1980 a 1993, encontrou-
se, no ano de 1984, dois casos em recém-nascidos cujas
características poderiam permitir que fossem classificados
como malária congênita7.

Com o objetivo de alertar para a possibilidade do diag-
nóstico de malária em recém-nascidos febris, nascidos em
áreas não endêmicas, cujas mães estiveram em áreas com
transmissão da doença, resolveu-se publicar este relato de
caso.

Relato de Caso

A mãe, 38 anos, gestação múltipla, partos normais,
nenhum aborto declarado. É residente no município de Alta
Floresta-MT, trabalha na lavoura e apresentou sintomas
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maláricos no 7º mês de gravidez. Naquela ocasião teve o
diagnóstico confirmado de infecção por Plasmodium vivax.

Segundo sua informação, foi medicada com cloroquina.
Aproximadamente 40 dias antes do parto, deslocou-se para
o município de Leme-SP. A criança nasceu no dia 05-04-93,
na Santa Casa Municipal, de parto normal, com a mãe
apresentando sintomatologia sugestiva de malária: febre,
náusea, calafrio, dor de cabeça e dor muscular. A pesquisa de
plasmódio resultou positiva, confirmando infecção por P.

vivax. Foi medicada com 2500 mg fosfato de cloroquina
dividida em três dias e 210 mg de primaquina, 1 comprimido
de 15 mg durante 14 dias.

O neonato, criança do sexo masculino, pesando 3950 gr,
comprimento 52 cm, temperatura normal, apresentou AP-
GAR 5 no 1º minuto e 10 no 5º minuto. Teve alta hospitalar
2 dias após o nascimento em condições normais. No 14º dia
de vida teve atendimento pediátrico com diagnóstico de
“febre a esclarecer”. Estava gemente e febril. Mucosas
discretamente descoradas.   Não apresentava visceromega-
lias, nem icterícia. Não foi constatado foco infeccioso apa-
rente que justificasse a febre. Recebeu medicação anti-
térmica.

A suspeita diagnóstica de malária foi sugerida pela mãe
e averiguada pelo pediatra que entrou em contato com a
SUCEN para discussão do caso. A pesquisa de plasmódio
encontrou infecção por P. vivax ++. Recebeu tratamento
com fosfato de cloroquina, 62,5 mg por dia, durante 3 dias.
Dez dias após o início do tratamento, foi realizada nova
lâmina para verificação de cura, não tendo sido encontrados
parasitos. Após este episódio, mãe e filho retornaram para
Mato Grosso.

Discussão

Este caso foi considerado como “malária congênita”
pelo fato de haver ocorrido em um recém nascido de apenas
14 dias de vida, tendo o nascimento ocorrido em uma cidade
onde não há referência de transmissão vetorial há déca-
das7,8. A criança também não havia recebido nenhum tipo de
transfusão sanguínea ou de hemoderivados.

Na literatura mundial, em recente revisão, estão registra-
dos em torno de 150 a 200 casos de malária congênita9,10,11.
A incidência da doença em áreas endêmicas tem sido estima-
da em 0,3% entre os nascidos vivos. Nas mulheres de áreas
não endêmicas e que freqüentam aquelas áreas, a incidência
é de 10%, provavelmente devido a uma menor imunidade
materna9. A maioria destes casos foi diagnosticada em mães
que tiveram episódio de malária, declarado clinicamente,
durante a gravidez12,13.

Até hoje não se sabe ao certo o mecanismo de transmis-
são da malária congênita. Provavelmente, em grávidas in-
fectadas, não imunes, poderia ocorrer uma lesão placentária,

favorecendo a passagem do protozoário14. Não está claro,
também, se os parasitos ganham acesso à circulação fetal in
utero ou na hora do nascimento3,6,11,15. A maioria dos
autores aceita que a placenta é barreira eficaz para impedir
a penetração dos parasitos na corrente sanguínea fetal. No
entanto, Lehner15 coloca em questão esta efetividade já que,
em estudo por ele realizado, parasitos foram encontrados no
lado fetal da placenta em 47% das infecções maternas.

Referem alguns autores que o início dos sintomas da
malária congênita é tipicamente entre a 4ª e a 6ª a semana de
vida. Este tempo corresponderia a vida média da IgG mater-
na no recém-nascido5,6,16,17. Entretanto, há relatos de casos
a partir do 5º dia de vida. Nas áreas hiperendêmicas é difícil
comprovar se a infecção malárica, cujos sintomas surgiram
mais de 7 dias após o nascimento, é congênita ou adquirida
por picada de mosquito15. No caso de mães que se dirigiram
para áreas não endêmicas, ainda na gravidez, há referências
de intervalos de 21 a 96 dias entre o dia do nascimento e o
aparecimento dos sintomas6,10,15. Esta variação é decorren-
te, provavelmente, do grau de defesa imunológica da mãe e
da eficácia das defesas do recém-nascido4,6,15.

É conhecido o fato de que a malária tem uma prevalência
mais elevada em mulheres grávidas do que nas não grávidas.
Outro aspecto observado é que a densidade parasitária na
placenta mostra-se superior quando comparada ao sangue
periférico. Esta localização preferencial dos parasitas é mais
marcante em primigestas, reduzindo-se progressivamente
com o aumento da paridade18. A primigesta reinfectada em
região endêmica teria a imunidade adquirida diminuída pela
gravidez, mas a placenta, ao sequestrar as hemácias parasi-
tadas, estimularia pela via celular a imunidade uterina que
aumentaria com as eventuais novas infecções que viessem
ocorrer em gestações posteriores4.

O que ocorre aos parasitos que ganham acesso à circula-
ção fetal é desconhecido. Se eles são efetivamente removi-
dos pelos anticorpos circulantes, se são incapazes de se
desenvolver em um ambiente desfavorável ou se vão ser
embebidos em tecidos profundos para se desenvolver mais
tarde em ataque clínico de malária é também objeto de
especulação15.

No presente caso, a mãe era residente em região endêmi-
ca e já havia tido oito infecções maláricas além de dois
episódios durante a gravidez em questão. Tratava-se tam-
bém de uma multípara. Essas duas características poderiam
falar a favor da existência de um certo grau de imunidade
que, no entanto, não foi suficiente para evitar o aparecimento
da malária congênita, nem para retardar o início dos sinto-
mas, pelo menos durante o período provável de existência da
imunidade adquirida no recém-nascido.

Este caso ilustra bem a possibilidade da ocorrência da
malária congênita em áreas não endêmicas e a necessidade
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de se levar em consideração tal suspeita diagnóstica, corro-
borando para isto o fato de o pequeno paciente não apresen-
tar nenhum sintoma ou sinal mais específico da doença. De
acordo com Malviya1, o diagnóstico de malária requer um
alto índice de suspeita e a habilidade de reconhecer o
parasito na amostra de sangue periférico. Vários casos fatais
têm sido descritos em razão do diagnóstico tardio. Os recém-
nascidos com malária não se apresentam usualmente com os
paroxismos clássicos com calafrios e suores. Sintomas não
específicos como irritabilidade, inapetência, letargia, vômi-
tos ou diarréia podem estar associados com anemia decor-
rente da infecção malárica.
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